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O Convênio ICMS nº 178/2023, publicado no DOU extra de 01/12/2023, determina que na remessa 

interestadual de bens e mercadorias entre estabelecimentos de mesma titularidade, é obrigatória a 

transferência de crédito do ICMS do estabelecimento de origem para o estabelecimento  de destino, 

hipótese em que devem ser observados os procedimentos de que trata esse convênio.  
 

O ICMS a ser transferido será lançado a débito na escrituração do estabelecimento remetente, 

mediante o registro do documento no Registro de Saídas e a crédito na escrituração do 

estabelecimento destinatário, mediante o registro do documento no Registro de  Entradas. 
 
A transferência do ICMS entre estabelecimentos de mesma titularidade será procedida a cada 
remessa, mediante consignação do respectivo valor na Nota Fiscal eletrônica que a acobertar, no 
campo destinado ao destaque do imposto. 
 
O ICMS a ser transferido corresponderá ao resultado da aplicação de percentuais equivalentes às 

alíquotas interestaduais do ICMS, definidas nos termos do inciso IV do §  2 º  do art. 155 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, sobre os seguintes valores dos bens e 
mercadorias: 

a) o valor correspondente à entrada mais recente da mercadoria;  
b) o custo da mercadoria produzida, assim entendida a soma do custo da matéria -prima, material 

secundário, mão-de-obra e acondicionamento; 
c) tratando-se de mercadorias não industrializadas, a soma dos custos de sua produção, assim 

entendidos os gastos com insumos, mão-de-obra e acondicionamento. 
 
As unidades federadas prestar-se-ão mutuamente assistência para a fiscalização do disposto neste 
convênio, condicionando-se a administração tributária da unidade federada de destino ao credenciamento 
prévio junto à administração tributária de localização do estabelecimento remetente.  
 

O credenciamento prévio não será exigido quando a fiscalização for exercida sem a presença física da 

autoridade fiscal no local do estabelecimento a ser fiscalizado.  

As disposições do Convênio ICMS nº 178/2023 entram em vigor em 01/01/2024. 

Para maiores informações, consultar o Convênio ICMS nº 178/2023. 
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